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Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, procedendo à reanálise 

ex officio da dosimetria da pena para, ao final, extinguir sua punibilidade em decorrência da prescrição, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0035798-31.2013.8.06.0064 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Francisco Bruno Souza dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos 

do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0050278-25.2016.8.06.0091 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Francisco Gledson Teixeira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0053975-33.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Edson Antonio Saraiva Dias.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos 

do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0031831-21.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Filipe David da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0160653-14.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alexandre da Fonseca Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0186543-42.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Pedro Paulo Silva de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o réu pelos crimes 

de tráfico de drogas e posse irregular de arma de fogo de uso permitido, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0266066-98.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Alex Matheus Matos Rolim e Antonio Victor Marques Gomes de Paula.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata que 

foram retirados de mesa, da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, os processos nº 0200863-40.2022.8.06.0298 
e nº 0280288-37.2022.8.06.0001 (pauta 41/2023), restando adiados para a sessão do dia 6/12/2023.

Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, foram retirados de mesa os processos nº 0001096-
12.2019.8.06.0044 (pauta 40/2023) e nº 0050324-03.2021.8.06.0135 (pauta 41/2023) e adiados para as sessões dos dias 22 e 
17/11/2023, respectivamente.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h43min (dezoito horas e quarenta e três minutos), do que 
para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal, em exercício.

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 1, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, em exercício.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Fetosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, em exercício, Maria Ilna Lima de Castro, 

Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, a Exma. Sra. Dra. Roberta 
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Coelho Maia Alves – Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da 
sessão anterior.

APELAÇÃO CRIME Nº 0126358-38.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Albino Afonso Costa, Maike Serafim de Almeida, Renato Silva de Paiva Aguiar e Wellington Rodrigues dos Anjos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou preliminarmente e ex officio, extinta a punibilidade do recorrente 

Wellington Rodrigues dos Anjos pela incidência da prescrição, apenas no que concerne aos crimes de uso de documento falso, 
posse irregular de arma de fogo de uso permitido e armazenamento ilegal de combustível, bem como conheceu do recurso, para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do 
apelante Wellington Rodrigues dos Anjos, bem como a representante do Ministério Público.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200157-13.2022.8.06.0054 DA COMARCA DE CAMPOS SALES.
Recorrentes: Antonio Cesário Vieira e Clemio Cavalcante Feitoza.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares aguidas e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0636007-94.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Impetrante: Adv. Marcello Ortiz Silva de Oliveira.
Paciente: Francisco Wellington dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634095-62.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Gilson Xavier Fontenele.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva do paciente 

por medidas cautelares diversas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635834-70.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE RERIUTABA.
Impetrante: Adv. Gilson Xavier Fontenele.
Paciente: Maione Gomes de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
a representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0635831-18.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE RERIUTABA.
Impetrante: Adv. Gilson Xavier Fontenele.
Paciente: Francisco Paulino da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
a representante do Ministério Público.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011109-21.2023.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: Fernando Romero Costa Juvino.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem 
como a representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0019092-13.2016.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelantes/Apelados: Thiago dos Santos Pereira, Francisco Hiarlen Ferreira de Queiroz, Emanoel Alfredo Moreira Alves e 

Gilmar Paiva de Morais.
Apelada: Damiana Paiva da Silva.
Apelante/Apelada: Simona Rita Fiameni e Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 
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Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto pela Assistente de Acusação, e conheceu 

dos demais, para dar parcial provimento ao recurso Ministerial e negar provimento aos apelos dos demais réus, nos termos do 
voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado da apelante/apelada Simona Rita Fiameni, bem 
como a representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0050007-33.2021.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Inácio Maia Gondim Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Francisco Alex de Carvalho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0632748-91.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrantes: Advs. Diego Luis Sousa Martins e Breno de Sousa Vital.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634030-67.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Joaquim Leandro Cesário Sousa.
Paciente: Francisco Cleiton Rodrigues dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634394-39.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Antônio Genivaldo Quariguasi da Silva.
Paciente: Magno Morais da Silveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634742-57.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Francisco Wilton Pinheiro Andrade Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634745-12.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. João Paulo Sales Cantarella e André Esgoti Chimello.
Paciente: Thales Eduardo Beluco Sant’anna.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635041-34.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Hamilton Figueiredo Cotelesse.
Paciente: Tiago Rodrigues de Mesquita.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635103-74.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Kayrys Motta Nascimento.
Paciente: Janaildo de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635353-10.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Diogo Oliveira Coelho de Matos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

394Disponibilização: terça-feira, 19 de dezembro de 2023 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3220Caderno 2: Judiciario

Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0635893-58.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.
Impetrante: Adv. Anderson Cardoso Dias de Sousa.
Paciente: Antonio Vitor Rodrigues Nunes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631068-71.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CROATÁ.
Impetrante: Adv. Augusto César Rodrigues Viana Ponte.
Paciente: Thereza Beatriz Farias de Aragão.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da presente ação de habeas corpus, concedendo, no entanto, 

a ordem ex officio para que haja a intimação do advogado constituído, permitindo que este apresente a defesa preliminar dentro 
do prazo processual previsto em lei, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

HABEAS CORPUS Nº 0632622-41.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. Alex de Souza Moreira e Joyce Eliza Vidal Rodrigues.
Paciente: Frederico Charlleton Vidal Filho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0633384-57.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrantes: Advs. Dayvis de Oliveira Lopes e Elaine Pereira Bezerra.
Paciente: Diego de Souza Costa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0634146-73.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Francisco Breno de Sousa da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0634183-03.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrantes: Advs. Francisco Ari Alves de Moura e Mônika Fernandes Portela.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635305-51.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Fernando de Sousa Teixeira Terceiro.
Paciente: Maria Thaís Lima de Oliveira.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0634243-73.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Alessandro de Azevedo Nogueira.
Paciente: Manoel Lucas Guerra de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634441-13.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Márcio Borges de Araújo.
Paciente: Carlos Henrique dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0634628-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Felipe Vasconcelos Feitosa.
Paciente: Leonardo Lima Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634683-69.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ludmila Batista Diniz.
Paciente: Edson Santos de Paula.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635654-54.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Rochelle de Arruda Moura.
Paciente: Emerson dos Santos de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635716-94.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Billy John Moreira de Oliveira.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634039-29.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Arruda Rolim.
Paciente: Breno Araújo Xavier da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634780-69.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Edirlândia Alves Magalhães e Vânia Gomes Castelo Branco.
Paciente: Ordenísio Félix da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo de 

origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0004153-34.2023.8.06.0000 DA COMARCA CASCAVEL.
Impetrante: Adv. José Anderson Alcântara de Matos.
Pacientes: Breno Silva Holanda e Kalyel Rodrigues Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635472-68.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Brendo Correia Bezerra.
Paciente: Anderson Bruno Soares Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do presente Habeas Corpus, contudo, ex officio, concedeu 

a ordem, para reduzir a pena do paciente para 02 (dois) anos de reclusão, mantendo o cumprimento de regime inicialmente 
no aberto, bem como a substituição da pena corporal por uma restritiva de direito concernente à prestação de serviço à 
comunidade, comunicando-se ao juízo da 2ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza, perante o qual tramita o 
processo de execução penal do paciente (autos nº 0015349-68.2012.8.06.0070), a fim de que tome conhecimento da presente 
decisão, nos termos do voto do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0635864-08.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0129874-32.2019.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 

FORTALEZA.
Embargante: Leandro Teixeira de Oliveira.
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Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0056578-61.2021.8.06.0112/50000 DA COMARCA DE 

JUAZEIRO DO NORTE.
Embargante: Jonh Washington Calixto Pereira.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050324-03.2021.8.06.0135 DA COMARCA DE ORÓS
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Sabino Ferreira Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0054060-74.2014.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Luis Leno Gregório Carneiro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8001918-86.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Rafael de Souza Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009237-39.2017.8.06.0028 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Recorrente: Marcos Bezerra Bernardino Júnior.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011948-70.2019.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Danilo Jorge Soares Barata.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000130-93.2015.8.06.0204 DA COMARCA DE DO MUCAMBO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antonio Carlos de Oliveira Neris.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0214902-26.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Higo Viana Siqueira e Francisco das Chagas Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar provimento ao recurso do réu Higo Viana 

Siqueira e dar parcial provimento ao recurso do réu Francisco das Chagas Carvalho, nos termos do voto do Des. Relator.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0010123-21.2023.8.06.0095 DA COMARCA DE IPU.
Apelante: Antonio Raimundo de Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013424-32.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Benedito Paulo Ferreira dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0255936-49.2021.8.06.0001 D A COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antonia Irislene Silva de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0245630-84.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Edinaldo Pinto de Oliveira e Silvestre Stalone Lima Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200943-61.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelante: Francisco Otacílio de Paula Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203160-14.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Keven Pessoa da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada pela defesa, e ainda, por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006291-98.2012.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: Antonio Pereira Benedito.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011359-43.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Paulo Henrique Sousa da Fe.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0462451-45.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: José Flavio Matias.
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Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0037997-21.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Hestefeson Diógenes do Nascimento Lino.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202314-81.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Guilherme Janderson Martins Madeira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0010332-41.2020.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Alisson Santos Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8004851-32.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: John Lype Galeno Moreira.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0231776-86.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0074908-61.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Wellysson de Freitas Ribeiro.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0022354-13.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Adailton Santos Gomes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0006477-60.2017.8.06.0144 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Edson Avelino do Nascimento.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0633172-36.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CRUZ.
Impetrante: Henrique Barbosa Trajano.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cruz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do mandamus para conceder a segurança, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200688-40.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Advogado: Antônio Marcos de Sousa Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003876-51.2012.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Apelantes: Osmael Holanda de Noronha e Gilberto Anselmo Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, redimensionando as penas, de ofício, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0017477-27.2017.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelantes: Sávio Rick de Sousa Pereira e Geibson Lucas Barbosa da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002597-44.2019.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelantes: Maria Lucilene Alves da Silva e Francisco Ricardo Ferreira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0135351-36.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Christian Kervellin Soares de França.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver o recorrente Christian Kervellin Soares de França da acusação que 
lhe foi feita na denúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0219668-30.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Jefferson dos Santos Oliveira e Antonio Helder Barbosa Pereira e Cícero Diego Chagas dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0232819-92.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Felipe Soares Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
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recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0056280-19.2021.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Lucas dos Santos Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0164621-42.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Samuel Reis da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205534-24.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Tiago Nemezio da Silva Cavalcante.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0150337-97.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Maria Vanderli Sousa Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0041089-41.2015.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Ícaro Hannyery Lima Duarte.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0056744-43.2021.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Igor Flávio Andrade de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200121-50.2022.8.06.0157 DA COMARCA DE RERIUTABA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: João Cícero Pereira dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0392422-27.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Carlos Alberto da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para anular a sentença, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0229016-72.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
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Apelante: Bruno Rodrigues Cavalcante.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0122549-40.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Emanoel Marques Palhano, Matheus Lemos de Oliveira, Jocélio de Oliveira Cândido, Francisca Tatiane Farias 

Aragão, Douglas Sousa Andrade e Eugênio Marques Bezerra.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0015510-42.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Rafael Pereira Campos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050153-50.2021.8.06.0069 DA COMARCA DE COREAÚ
Apelantes: Alison da Silva Lima, Wanderley Aguiar Machado, João Batista Moura Aguiar e Antônia Raiara Sousa Moura.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0144144-08.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Raimundo Prudêncio Guedes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0267107-66.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Natanael da Silva Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, mediante a redução da 

pena de multa, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010794-41.2017.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Rodrigo Matos Batista.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Dr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, procedendo, ao final, a 

extinção da punibilidade do acusado em decorrência da prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000044-29.2021.8.06.0154 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Antonio Alyson da Silva Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0202716-05.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Lenilson Felipe da Costa Gomes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
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Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0066788-29.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Francisco Jardeson Silva de Sousa e Vitória Damásio Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao apelo de Vitória Damásio 

Ferreira, e negar provimento ao recurso interposto pelo réu Francisco Jardeson Silva de Sousa, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0028160-69.2016.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Cícero Lima da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050405-41.2020.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelantes: Francisco Pereira Lima e Lucas Fernando Coelho de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao recurso interposto por 

Lucas Fernando Coelho de Sousa e para dar parcial provimento à apelação de Francisco Pereira Lima, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000358-30.2018.8.06.0215 DA COMARCA DE IRAUÇUBA.
Apelantes: Marcos Victor dos Santos Gomes e Antonio Alves Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0606696-60.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Romário Matias da Silva, Gleidson Costa Pereira e Lucas Costa da Silva.
Apelada: Camila Ribeiro Araújo.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar parcial provimento ao recurso interposto pelos 

réus Lucas Costa da Silva, Gleidson Costa Pereira e Romário Matias da Silva, e negar provimento ao recurso Ministerial, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0050393-41.2020.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Pedro Wellington de Queiroz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0018047-19.2017.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0061822-91.2016.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Francisco Rafael Matos da Cunha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0265240-72.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Wilton da Silva Abreu.
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Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o apelante quanto 

ao crime previsto no art. 311 do CP, com base no art. 386, VII, do CPP, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200077-56.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelantes: Leandro Adelino dos Santos Silva e Francisca Maria da Silva Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu dos recursos, para negar provimento ao apelo do réu Leandro Adelino dos Santos Silva e dar parcial provimento ao 
ofertado por Francisca Maria da Silva Gomes, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0005402-14.2016.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Apelante: Jocicleisson da Silva Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, declarando ex officio, 

extinta a punibilidade do apelante Jocicleisson da Silva Lima quanto à condenação pelo crime do art. 244-B, do ECA, em face 
da prescrição retroativa da pena imposta, e ainda, reduzindo, de ofício, a pena de multa para 28 (vinte e oito) dias-multa, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0216531-06.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Sueli Conceição Vieira Santos Pinto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal.
APELAÇÃO CRIME Nº 0273003-61.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Vilanyr Lopes Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0476922-89.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Maria Lucileide Soares Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando as 

penas aplicadas e em seguida, de ofício, declarada a prescrição da pretensão punitiva do Estado, bem como a extinção da 
punibilidade da ré, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0202209-78.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Vitor Manuel de Oliveira Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050681-21.2020.8.06.0166 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Roberio Barbosa Lima.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, apenas no que 

concerne à majoração dos honorários advocatícios do defensor dativo, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente em exercício, determinou consignar 

em ata que, após as sustentações orais feitas pelo impetrante e pela representante do Ministério Público, foi retirado de mesa 
e adiado para a sessão do dia 22/11/2023, de sua relatoria, o processo nº 0633699-85.2023.8.06.0000, para melhor exame da 
matéria. Para a mesma sessão, por motivo de impedimento da representante do Ministério Público, foi adiado o processo nº 
0051544-12.2020.8.06.0025 (pauta 42/2023), ficando o advogado do recorrente intimado de data e hora do julgamento.

Da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, foi retirado de mesa o processo nº 0628120-59.2023.8.06.0000, 
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restando adiado para a sessão do dia 22/11/2023 e retirado da pauta nº 42/2023 o processo nº 0205810-16.2022.8.06.0112.
Restou consignado em Ata, por proposição do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Voto de 

Congratulações, aos Exmos. Srs. Drs. Luciano Nunes Maia Freire e Daniel Carvalho Carneiro, pela posse como Membros 
Efetivos do Pleno na Categoria de Juiz Titular do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará. Todos aderiram aos votos 
apresentados.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 12h04min (doze horas e quatro minutos), do que para constar eu, 
Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da 
Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara Criminal, em exercício.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 42, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, em exercício.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Fetosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, em exercício, Maria Ilna Lima de Castro, 

Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Bruno 
Jorge Costa Barreto – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da 
sessão anterior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0226077-85.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: David Brito de Farias.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Claudia Machado do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares suscitadas pela defesa, e no mérito, ainda por 

votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto 
do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem como o representante do Ministério 
Público.

HABEAS CORPUS Nº 0628120-59.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrantes: Advs. Wantuil Luiz Cândido Holz e Márcio Adriano Cabral de Souza.
Paciente: Honório de Oliveira Pontes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
“Após anunciado o presente processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava. Adiado o julgamento.”
HABEAS CORPUS Nº 0633911-09.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrantes: Advs. Waldir Xavier de Lima Filho, Hamilton Gonçalves Sobreira e João Rafael de Farias Furtado.
Paciente: Marcelo Braga Pontes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0633226-02.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO.
Impetrantes: Advs. Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo e Cícero Franklin Alencar dos Santos.
Paciente: Arylan Delfino da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0635426-79.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Raynara Almeida dos Santos.
Paciente: Matheus da Silva de Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0635714-27.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrantes: Advs. Felipe Costa de Mesquita Souza e Josivan Lima de Mesquita.
Paciente: Segredo de Justiça.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0636110-04.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Pablo Kellermann Lopes Barros e José Célio de Oliveira Neto.
Paciente: Bruno Luan da Silva de Macêdo.


